
Contracheque deve conter especificação de cada 
parcela da remuneração 
 

O salário complessivo é a remuneração descrita em contracheque como verba 
única, sem especificação das parcelas que a compõem, impossibilitando que o 
empregado saiba, exatamente, quanto está recebendo a cada título, bem como 
que verbas lhe foram pagas. Trata-se de prática não aceita pelo Direito do 
Trabalho brasileiro. Mas, apesar da proibição, as ações que chegam à Justiça 
do Trabalho mineira revelam que essa prática irregular ainda é adotada por 
muitos empregadores. Exemplo disso é a ação ajuizada perante a Vara do 
Trabalho de Muriaé, que foi julgada pelo juiz substituto George Falcão Coelho 
Paiva. 

Na ação, o trabalhador postulou a condenação da transportadora ao 
pagamento das diárias não recebidas durante o período contratual. Em defesa, 
a transportadora afirmou que pagou corretamente as diárias. Segundo a 
empresa, o reclamante já recebia, implicitamente no holerite, a verba para 
despesa de viagem, cuja comprovação não era necessária para o reembolso. 
Conforme alegou a transportadora, em abril de 2006, o reclamante teria 
recebido R$600,00, a título de ajuda de custo, e que, no mês seguinte, o 
empregado teria recebido novamente essa ajuda de custo, o que resultou em 
aumento do seu salário para R$1.566,58.  

Porém, as alegações patronais não convenceram o julgador.É que a proibição 
de pagamento de salário complessivo existe justamente para dar segurança às 
relações entre empregado e empregador, mormente no que diz respeito à 
proteção do empregado quanto ao recebimento de proventos, tenham ou não 
natureza salarial, pontuou o magistrado, acrescentando que, se fossem 
verdadeiras as alegações patronais, nos recibos de pagamento anteriores a 
abril de 2006, também constaria um salário maior, o que não ocorreu. 
Conforme explicou o juiz, nos termos da Súmula 91 do TST, é vedado o 
pagamento de parcelas salariais distintas sob o mesmo título, sem que seja 
feita a discriminação isolada de cada uma delas nos demonstrativos de 
pagamento. 

De acordo com as ponderações do julgador, a transportadora deveria ter tido o 
cuidado de fazer constar em todos os comprovantes de pagamento salarial os 
valores pagos a título de ressarcimento com despesas ou diárias. Mas, ao 
contrário, a própria ré confessou que pagava a parcela implicitamente, em 
forma de salário complessivo, o qual foi considerado inválido pelo julgador. 
Como a empresa não agiu com transparência, o juiz sentenciante entendeu 
que ficou evidenciado o seu intuito de burlar a legislação trabalhista. Por esses 
fundamentos, o magistrado condenou a transportadora ao pagamento das 
diárias não recebidas pelo trabalhador no período não atingido pela prescrição. 
O processo está em fase de execução.  
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